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PORTARIA CRN-5 Nº 006/06
O Presidente do Conselho Regional de Nutricionistas - 5ª Região com jurisdição nos Estados da Bahia e Sergipe, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Resolução CFN nº 228/99 Artigo 20. 

RESOLVE:

Proceder o cancelamento dos registro abaixo descrito, conforme § 4º -  Após 5 (cinco) anos de baixa temporária sem manifestação do interessado, será efetivado “ ex-officio” o cancelamento definitivo da inscrição.

Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando-se qualquer disposição em contrário.

Salvador, 18 de outubro de 2006

Jamacy Costa Souza

Presidente do CRN-5

CRN-5/1372

Andréa Helena Argolo Ferraro 

Secretária do CRN-5

CRN-5/0922

Profissionais:  

	Maria Auxiliadora Braga e Castro CRN-5/0177

	Miria Real Pereira   CRN-5/0129

	Julio César Rocha Fontes  CRN-5/0927
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